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TERMO 002/2024 DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

É inexigível a licitação para contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com 

fundamento no Art. 74, inc. III, da lei federal 14.133/2021, e Art. 154, do Decreto Estadual nº 

10.086/2022 e em consonância com o Parecer Jurídico 020/2024, exigência do art.72, da Lei 

14.133/2021. 

FORNECEDOR: TROPICAL TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.305.593/0001-20, estabelecida na Av Dr. Luiz Teixeira Mendes, nº 680, sala 02, Zona 04, 

Maringá PR, CEP 87.015-000.  

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço de agenciamento de passagens 

aéreas/terrestres e serviços correlatos e/ou interdependentes, para a 53ª Missão Econômica e de 

Amizade ao Japão (IBJ), que acontecerá no período de 12 a 22 de abril de 2024, conforme 

Termo de Referência e respeitadas as especificações técnicas e quantidades constantes no 

processo protocolado sob o nº 21.876.583-1. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 81.000,12 (Oitenta e um mil reais e 

doze centavos). 

 

Curitiba, 27 de março de 2024. 

 

RAMIRO WAHRHAFTIG 

Presidente 
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Assinatura Avançada realizada por: Ramiro Wahrhaftig (XXX.770.549-XX) em 28/03/2024 03:25 Local: FA/PRES. Inserido ao protocolo 21.876.583-1 por: Fernanda
Scheidt em: 27/03/2024 13:52. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c0831e734bddf9947b36156bd0a4c87c.
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